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SÚMULA:- Fixa o piso mínimo de vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais do Município de 
Sarandi e di outras providências. 

A Gilman' Municipal de Sarandi, Estado do Pam* 
aprovará e eu, APARECIDO FARIAS SPADA, 
Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 1° - O piso mínimo de vencimentos dos Servidores 
Públicos Municipais do Município de Sarandi fica fixado em RS 402,72 (quatrocentos e 
dois reais e setenta e dois centavos). 

Parágrafo mico- o piso, ora fixado, alcança, além dos 
servidores efetivos, os contratados temporários, os aposentados e pensionistas. 

Art. r - As despesas decorrentes desta Lei correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

janeiro de 2_008. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de 

07 de dezembro de 2007. 
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